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ESTAOO 00 PIAUI 
PREFEITURA IMIICll'AL DE CURRAUNIIO$ 

c.M.P.J. ,1.11~• 
A"'1ldl Sio Rllimundo, ri' M •Canlro 

CEP.14-4531IIIIO • CWl'llllllllol- PI 
CURR.ALINHOI,... 

Estado do Pf.auí 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRALINHOS 

GABINETE DO PREF,ErTO 

DECRETO~. 007'2018, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018, 

Decreta ponto facul1a1ho oas repartlçiles 
p6W IDIIDic:l.pub e àlllàb órgliOli p6blkos de 
Curralinhos • PL 

O PRE"FEITO MUNICIPAL DE CURRAL · HOS, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições lega.is que lhe são conferidas, 

CONSIDERA DO que a data do dia 15 de Novembro de 2018 comem.ora-se o dia da 
Ptoela,mação da República; 

DECRETA: 

Art.. 1•. Fica declarado ponto faooltaUvo no dia 16 de Noveml)ro d.e 2018 (sexta-feira), em 
tcidas as n::partiçeies e órgãos póblico · do Município de Cunalinhos. 

Art. 2". Os serviços conriderados de natu=a essencial terão funcionamento 1egWar. 
especialmente as a.ti'fidades da ál,:aa de safide e limpeza pfiblica. que obedeQe.rlo escalas: 
próprias. 

Art.. 3' .. Cabe aos socrctárlo.s muri.icipais, por meio de planejamen.to interno, a atribuição de 
garantlt' a essencialidade previm a.este Decreto. 

Art. 4º. &te Decreto erura em vigor na data de sua publicação. 

Qabín.ete do Prefeito Municipal de Cumlli.nh.os, Estado do Piauí, em 14 d.., Novembro de 

2018. 

~ .. ESTADO DO PIAU Í 
l ~ PREFEITURA MUNICIPAL OE JACOBINA 00 PIAUÍ -PI 
"'-----'a.s-=-S,.-. ONPJ: 41'.522.368/0001-0.S 

.,;lt..:::'õ;;jJ~ PRA?A ESTÁClO DE ALMEIDA, Nº 20 - CEN•TRO 
------- OEP. 64 .755-000-JACOBINAOOPIAUI 

DECRETO 075, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018 

Dispõe sobre o Ponto F11oultn.ti,·o llllS

rcpartlçõcs piiblia1S municipais oo dia 16 d.e 
no~·embro de 2018. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIAUf, no uso de suas. 
atribuições legais .., considerando o disposto no art. 52 da Lei Orgãnica do Munidpio de. 
Jacobina do Piauí, Estado do Piauí 

DECRETA: 

Art. 1° • Fica instituído, no âmbito do Município d.., Jacobina do Piaui, o Ponto 
Paculla tivo nas r:cpartições ~blicas municipais no dia 16 de novembro d.., 2018 (=ta-fcira), 

Art. 2° • E.<1se Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3" - Revogam-se as disposições em conu-ário. 

Gcdcrlãnio Rodrigues de Oliveira 
Prefeito Municipal 


